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RESOLUÇÃO N. 002/2017 
DE 31 DE MAIO DE 2017 

 

Estabelecer diretrizes e normas para autorização de 

funcionamento, reconhecimento, credenciamento e 

reorganização de instituições de ensino que ofertam etapas 

e ou modalidades da Educação Básica, no Sistema 

Municipal de Ensino. 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o disposto na Constituição Federal do Brasil, na Constituição do 

Estado de Rondônia, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n. 

9.394-1996 e na Resolução CEE/RO Nº 1206 DE 10/10/2016. 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º - Estabelecer diretrizes e normas para autorização de funcionamento, 

reconhecimento, credenciamento e reorganização de instituições de ensino que 

ofertam etapas e ou modalidades da Educação Básica, no Sistema Municipal de 

Ensino. 

Art. 2º - O Sistema Municipal de Ensino de Monte Negro compreende as 

instituições de ensino da rede pública municipal e as da iniciativa privada. 

Art. 3º - As instituições de ensino que pretendem oferecer Educação Infantil e o 

Ensino Fundamental do 1° ao 9° ano da Educação Básica somente deverão iniciar 

suas atividades escolares depois de autorizadas, credenciadas ou reorganizadas, 

conforme o caso, pelo Conselho Municipal de Educação. 

 

CAPÍTULO II - DAS REGULARIZAÇÕES 

 

Seção I - Da Autorização de Funcionamento 
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Art. 4º - Autorização de Funcionamento é o ato pelo qual o Conselho Municipal 

de Educação permite o funcionamento das instituições do Sistema Municipal de Ensino 

que pretendem oferecer a Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1° ao 9° ano da 

Educação Básica. 

§ 1º A instituição de ensino que pretende oferecer Educação Infantil e Ensino 

Fundamental do 1° ao 9° ano da Educação Básica deve, no mínimo, cento e oitenta 

dias antes de iniciar suas atividades escolares, protocolar o respectivo projeto no 

Conselho Municipal de Educação, solicitando Autorização de Funcionamento. 

§ 2º O Projeto de Autorização de Funcionamento será organizado com 

observância dos Anexos de I a III, desta Resolução, conforme o caso. 

§ 3º Cabe ao setor de inspeção, da Secretaria Municipal de Educação, a 

expedição de laudo técnico, contendo dados, informações e análise sobre o 

funcionamento das instituições de ensino da rede pública municipal e das instituições 

da iniciativa privada, referentes aos aspectos físico, administrativo e pedagógico. 

§ 4° Quando se tratar de Autorização de Funcionamento decorrente de 

Reorganização devem ser observadas as normas estabelecidas no artigo 17 e no 

Anexo VII, desta Resolução. 

§ 5º O Conselho Municipal de Educação apreciará o processo de Autorização de 

Funcionamento, podendo decidir: 

I - pela concessão da Autorização de Funcionamento, parcial ou total; 

II - pela negação do pleito. 

§ 6º A Presidência do Conselho Municipal de Educação designará, se for o caso, 

comissão verificadora para constatar, in loco, as condições de funcionamento das 

instituições de ensino, quanto aos aspectos físico, administrativo e pedagógico.  

Art. 5º - A Autorização de Funcionamento para a oferta da Educação Infantil e 

Ensino Fundamental do 1° ao 9° ano da Educação Básica, em suas etapas e ou 

modalidades, terá vigência de até quatro anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Autorização de Funcionamento poderá ter vigência de 

até cinco anos, nos casos de implantação gradativa do Ensino Fundamental do 1º ao 
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5º ano, sendo, obrigatoriamente, respeitada a implantação de um ano a cada ano 

letivo. 

 

Seção II - Da Prorrogação da Autorização de Funcionamento 

 

Art. 6º - É permitida a concessão de Prorrogação da Autorização de 

Funcionamento quando a instituição de ensino não dispuser de todas as condições 

necessárias para solicitar o Reconhecimento.  

§ 1º A instituição de ensino deverá solicitar a Prorrogação da Autorização de 

Funcionamento somente nos trinta dias finais da vigência da Autorização de 

Funcionamento ou da Prorrogação da Autorização de Funcionamento. 

§ 2º O projeto de Prorrogação da Autorização de Funcionamento será 

organizado com a observância do Anexo IV, desta Resolução. 

Art. 7º - O Conselho Municipal de Educação apreciará o processo de 

Prorrogação da Autorização de Funcionamento, podendo decidir: 

I - pela concessão da Prorrogação da Autorização de Funcionamento, parcial ou 

total, por até quatro anos; 

II - pela negação do pleito, com o encerramento, parcial ou total, das atividades 

escolares. 

 

Seção III - Do Reconhecimento ou da Integração ao Reconhecimento 

 

Art. 8º - Reconhecimento é o ato declaratório de que a instituição de ensino 

encontra-se comprometida com os princípios fundamentais da educação, com a 

valorização do educando e com a formação de agentes processadores de mudanças. 

§ 1º A instituição de ensino poderá solicitar Reconhecimento somente nos trinta 

dias finais da vigência da Autorização de Funcionamento. 

§ 2º No caso de Prorrogação da Autorização de Funcionamento, a instituição de 

ensino poderá solicitar Reconhecimento depois de cumprido, no mínimo, 50% do 

tempo de vigência, até a data do seu término. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às instituições de ensino com 

organização multisseriada. 

Art. 9º - A instituição de ensino reconhecida poderá ter integradas ao 

Reconhecimento etapas de ensino e ou modalidades autorizadas a funcionar. 

§ 1º A instituição de ensino poderá solicitar Integração ao Reconhecimento 

somente nos trinta dias finais da vigência da Autorização de Funcionamento. 

§ 2º No caso de Prorrogação da Autorização de Funcionamento, a instituição de 

ensino poderá solicitar Integração ao Reconhecimento depois de cumprido, no mínimo, 

50% do tempo de vigência, até a data do seu término. 

§ 3º O projeto de Reconhecimento ou de Integração ao Reconhecimento será 

organizado com observância do Anexo V, desta Resolução. 

Art. 10 - A Presidência do Conselho Municipal de Educação designará 

Comissão Verificadora para constatar, in loco, as condições de funcionamento da 

instituição de ensino, quanto aos aspectos físico, administrativo e pedagógico, quando 

se tratar de Reconhecimento ou de Integração ao Reconhecimento de etapas e ou 

modalidades de ensino. 

§ 1º A instituição de ensino deve manter em boa ordem e atualizadas toda a 

documentação e informações constantes do Anexo que orientou a organização do 

projeto de Autorização de Funcionamento ou de Prorrogação da Autorização de 

Funcionamento, a serem apresentadas à Comissão Verificadora. 

§ 2º O Conselho Municipal de Educação apreciará o processo de 

Reconhecimento ou de Integração ao Reconhecimento, podendo decidir: 

I - pela concessão do Reconhecimento ou da Integração ao Reconhecimento; 

II - pela negação do Reconhecimento ou da Integração ao Reconhecimento, 

concedendo Prorrogação da Autorização de Funcionamento por até quatro anos; 

III - pela negação do Reconhecimento ou da Integração ao Reconhecimento, 

com encerramento parcial ou total, das atividades escolares, conforme o caso, 

observado o disposto nos § 2º e 3º, do artigo 23, desta Resolução. 

Art. 11 - Cabe ao Conselho Municipal de Educação, a cada quatro anos, a partir 

da data da concessão do Reconhecimento ou da Integração ao Reconhecimento, 
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avaliar as condições de funcionamento das instituições do Sistema Municipal de 

Ensino. 

§ 1º As instituições de ensino, de que trata o caput deste artigo, enviarão ao 

Conselho Municipal de Educação Relatório Quadrienal de suas atividades, contendo 

informações consubstanciadas, conforme Anexo VI desta Resolução. 

§ 2º Caso haja necessidade, o Conselho Municipal de Educação poderá realizar 

visita técnica à instituição de ensino. 

§ 3º Constatada a manutenção dos mesmos padrões de organização e de 

qualidade, pela instituição de ensino, verificados por ocasião da concessão do 

Reconhecimento, o Conselho Municipal de Educação emitirá ato de manutenção do 

mesmo. 

§ 4º Quando constatado que a instituição de ensino não mantém os mesmos 

padrões de organização e de qualidade, verificados por ocasião da concessão do 

Reconhecimento, o Conselho Municipal de Educação, conforme a gravidade, adotará 

as seguintes medidas: 

I - Advertir, por ato próprio, a instituição de ensino; 

II - Revogar o ato de Reconhecimento e conceder Autorização de 

Funcionamento; 

III - Revogar parcialmente o ato de Reconhecimento, determinando o 

encerramento das atividades escolares, da etapa ou modalidade que teve denegado o 

pleito. 

 

Seção IV - Do Credenciamento e da Autorização de Funcionamento 

 

Art. 12 - Credenciamento é o ato pelo qual o Conselho Municipal de Educação 

habilita a instituição do Sistema Municipal de Ensino a ofertar as seguintes 

modalidades da Educação Básica: 

I - Educação Infantil; 

II - Ensino Fundamental do 1° ao 9° ano da Educação Básica. 
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Art. 13 - O prazo de vigência do Credenciamento será de até cinco anos e da 

Autorização de Funcionamento, de até quatro anos. 

Art. 14 - O Conselho Municipal de Educação apreciará o processo de 

Credenciamento e de Autorização de Funcionamento, podendo decidir: 

I - pela concessão do Credenciamento e da Autorização de Funcionamento 

parcial ou total; 

II - pela negação do Credenciamento e da Autorização de Funcionamento. 

 

Seção V - Do Recredenciamento e da Prorrogação da Autorização de 

Funcionamento 

 

Art. 15 - Recredenciamento é o ato de renovação do Credenciamento e será 

expedido pelo Conselho Municipal de Educação à instituição credenciada requerente 

que comprovar eficiência, eficácia, efetividade e produtividade quantitativa e qualitativa. 

§ 1º A instituição de ensino poderá solicitar Recredenciamento e Prorrogação da 

Autorização de Funcionamento, somente nos trinta dias finais da vigência do 

Credenciamento e da Autorização de Funcionamento ou do Recredenciamento e da 

Prorrogação da Autorização de Funcionamento. 

§ 2º O prazo de vigência do Recredenciamento será de até cinco anos e da 

Prorrogação da Autorização de Funcionamento de até quatro anos. 

§ 3º Cabe ao setor de inspeção da Secretaria Municipal de Educação a 

expedição de laudo técnico, contendo dados, informações e análise referentes aos 

aspectos físico, administrativo e pedagógico das instituições de ensino da iniciativa 

privada, que pretendem ofertar educação infantil, e das públicas municipal, que 

pretendem ofertar Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1° ao 9° ano da 

Educação Básica. 

§ 4º Cabe ao setor de inspeção da Secretaria Municipal de Educação a 

expedição do laudo técnico, contendo dados, informações e análises referentes aos 

aspectos físico, administrativo e pedagógico das instituições de ensino públicas 
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municipais, que pretendem ofertar Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1° ao 9° 

ano da Educação Básica. 

§ 5º A instituição de ensino deve manter em boa ordem e atualizadas toda a 

documentação e informações constantes do Anexo que orientou a organização do 

projeto de Credenciamento e de Autorização de Funcionamento, a serem apresentadas 

durante a visita, à Comissão Verificadora ou à equipe do setor de inspeção da 

respectiva Secretaria de Educação. 

Art. 16 - O Conselho Municipal de Educação apreciará o processo de 

Recredenciamento e de Prorrogação da Autorização de Funcionamento, podendo 

decidir: 

I - pela concessão do Recredenciamento e da Prorrogação da Autorização de 

Funcionamento parcial ou total; 

II - pela negação do Recredenciamento e da Prorrogação da Autorização de 

Funcionamento, com encerramento das atividades escolares. 

 

Seção VI - Da Reorganização 

 

Art. 17 - Reorganização caracteriza-se por modificação ou alteração que se 

pretende realizar na instituição de ensino em relação ao ato concedido, que 

compreender: 

I - implantação de etapas e ou modalidades de ensino; 

II - implantação de projetos educacionais com forma diversa de organização; 

III - criação de subsede ou filial; 

IV - transformação de subsede ou filial em sede ou matriz; 

V - criação de extensão; 

VI - alteração na organização curricular; 

VII - mudança de denominação; 

VIII - mudança de prédio e ou de endereço. 
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§ 1º A Reorganização prevista nos incisos de I a VI, deste artigo, somente 

poderá ser efetivada após autorização prévia do Conselho Municipal de Educação, nos 

termos desta Resolução. 

§ 2º No caso de mudança de denominação, de que trata o inciso VII, a entidade 

mantenedora deverá enviar a documentação comprobatória da alteração ao Conselho 

Municipal de Educação, para expedição do ato de alteração do nome da instituição de 

ensino e o devido registro em seus assentamentos. 

§ 3º No caso de mudança de prédio e ou de endereço, de que trata o inciso VIII, 

a instituição de ensino, no máximo, trinta dias após a referida mudança, deverá 

apresentar ao Conselho Municipal de Educação a documentação prevista no Anexo 

VII. 

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e de III a VII, deste artigo, a instituição de 

ensino deverá apresentar a documentação constante do Anexo VII, desta Resolução, 

conforme o caso. 

§ 5º Quando se tratar de Reorganização prevista no inciso II, deste artigo, a 

instituição de ensino deverá apresentar a documentação constante do Anexo III, desta 

Resolução. 

§ 6º A subsede ou filial, de que trata o inciso III, deste artigo, terá organização 

própria, nos termos da legislação, podendo ofertar ensino diferenciado do autorizado 

ou reconhecido para a sede ou matriz. 

§ 7º A extensão, de que trata o inciso V, deste artigo, caracteriza-se pela 

ocupação de espaços físicos no mesmo município, para a oferta de etapas e ou 

modalidades de ensino da Educação Básica, que tenham sido regularizadas para a 

sede ou matriz. 

§ 8º Quando se tratar de alteração na organização curricular, prevista no inciso 

VI, a entidade mantenedora deverá enviar os documentos constantes do Anexo VII. 

Art. 18 - No caso de encerramento das atividades escolares da sede ou matriz, 

a subsede ou filial poderá ser transformada em sede ou matriz, devendo a entidade 

mantenedora informar ao Conselho Municipal de Educação com antecedência de, no 

mínimo, um semestre letivo. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. O Conselho Municipal de Educação revogará os últimos 

atos autorizativos concedidos à sede ou matriz que tiver encerradas suas atividades 

escolares e da subsede ou filial a ser transformada em sede ou matriz. 

Art. 19 - Qualquer outra modificação ou alteração pretendida ocorrida na 

instituição de ensino, não prevista nesta Resolução, será objeto de revogação do 

respectivo Ato concedido pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 20 - Cabe aos setores de inspeção da Secretaria de Educação, a expedição 

dos laudos técnicos, contendo dados, informações e análise referentes aos aspectos 

físico, administrativo e pedagógico das instituições de ensino públicas municipais, e 

das instituições privadas de ensino quando se tratar de Reorganização referente aos 

incisos I, III, IV, V e VIII, do artigo 17. 

Art. 21 - A Presidência do Conselho Municipal de Educação deverá expedir 

Autorização de Funcionamento ad referendum, do Conselho Pleno, quando se tratar de 

mudança de prédio e ou de endereço, da instituição de ensino, por motivo de força 

maior, assim entendido: 

I - calamidade pública; 

II - ameaça de desabamento; 

III - inundação; 

IV - incêndio; 

V - interdição pelos órgãos de saúde pública ou de segurança; 

VI - outras situações programadas ou emergenciais que comprometam a 

segurança dos usuários. 

 

CAPÍTULO III - DA PARALISAÇÃO E DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 

ESCOLARES 

 

Art. 22 - Entende-se por paralisação, a suspensão das atividades escolares em 

caráter temporário e por encerramento a suspensão em caráter definitivo, podendo, em 

ambos os casos, dar-se de forma parcial ou total. 
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Art. 23 - A paralisação ou encerramento de atividades escolares da instituição 

de ensino poderá ocorrer por iniciativa da entidade mantenedora ou do Conselho 

Municipal de Educação. 

§ 1º Em caso de encerramento, por solicitação da entidade mantenedora, o 

Conselho Municipal de Educação ou a autoridade competente, que houver concedido a 

regularização da instituição de ensino, cessará o ato concedido. 

§ 2º Quando o encerramento das atividades escolares não ocorrer por iniciativa 

da entidade mantenedora, o Conselho Municipal de Educação expedirá o ato de 

cassação. 

§ 3º O encerramento total das atividades da instituição de ensino implica no 

recolhimento da documentação escolar pelo setor de inspeção da Secretaria de 

Educação competente, o qual tem a atribuição de verificar a regularidade dos estudos 

dos alunos e conceder-lhes, quando requerida, a documentação relativa à sua vida 

escolar. 

§ 4º No caso de encerramento parcial das atividades escolares, a documentação 

escolar correspondente deverá permanecer sob a responsabilidade da instituição de 

ensino. 

Art. 24 - Por ocasião do encerramento total das atividades da instituição de 

ensino, cabe à entidade mantenedora e, solidariamente, ao seu diretor, organizar e 

relacionar a documentação escolar para os fins indicados no § 2º, do artigo 27, desta 

Resolução. 

Art. 25 - A paralisação de etapa de ensino, por prazo igual ou superior a dois 

anos letivos consecutivos, caracteriza o encerramento total e implica na perda da 

validade do ato de regularização concedido, aplicando-se, no caso, o disposto no § 2º, 

do artigo 27, desta Resolução. 

Art. 26 - A paralisação ou o encerramento das atividades escolares, ou de parte 

delas, por iniciativa da entidade mantenedora, deverá ocorrer após comunicação à 

comunidade escolar e ao Conselho Municipal de Educação e somente poderá efetivar-

se após o término do semestre, etapa, período ou ano letivo em curso, conforme a 

organização didática adotada. 
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§ 1º A comunicação à comunidade escolar, de que trata o caput deste artigo, 

deverá ocorrer em reunião convocada para este fim, com lavratura de ata. 

§ 2º A comunicação ao Conselho Municipal de Educação, de que trata o caput 

deste artigo, deverá ocorrer com antecedência de noventa dias, com o envio de cópia 

da ata da reunião realizada. 

Art. 27 - A paralisação total ou o encerramento total de atividades escolares da 

instituição sede ou matriz implicará na automática paralisação ou no encerramento das 

atividades escolares da subsede ou filial, aplicando-se, nestes casos, o disposto nos 

artigos 22 a 27, desta Resolução. 

§ 1º No caso de encerramento total da sede ou matriz, as subsedes ou filiais 

poderão ser transformadas em sede ou matriz, passando a funcionar de forma 

independente, ou uma delas transformada em sede ou matriz, continuando as outras 

como subsedes ou filiais. 

§ 2º No caso de paralisação total ou encerramento total de atividades escolares 

de uma ou mais subsedes ou filiais, aplicam-se os dispositivos previstos nesta 

Resolução, devendo a documentação ser recolhida e guardada pela instituição sede ou 

matriz. 

 

CAPÍTULO IV - DAS IRREGULARIDADES E PENALIDADES 

 

Art. 28 - As suspeitas de irregularidades, quanto ao não cumprimento da 

legislação de ensino vigente, serão objetos de diligência por parte do Conselho 

Municipal de Educação. 

§ 1º Para apuração das suspeitas de irregularidades, será nomeada, pela 

Presidência do Conselho Municipal de Educação, Comissão Verificadora composta por 

três membros, no mínimo. 

§ 2º A Comissão Verificadora, de que trata o parágrafo anterior, terá o prazo de 

até trinta dias para concluir o Relatório, podendo ser prorrogado mediante motivo 

justificado. 
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Art. 29 - Constatada a existência de indícios de irregularidades, resultante da 

diligência, o Conselho Municipal de Educação encaminhará deliberação à entidade 

mantenedora para as providências necessárias. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Dos indícios de irregularidades, poderá o Conselho 

Municipal de Educação, conforme a gravidade da situação, adotar as seguintes 

medidas cautelares: 

I - suspender a realização de novas matrículas e rematrículas; 

II - suspender temporariamente as atividades escolares; 

III - propor à entidade mantenedora o afastamento do(s) envolvido(s). 

Art. 30 - A entidade mantenedora envolvida encaminhará ao Conselho Municipal 

de Educação, no prazo estabelecido na deliberação, relatório circunstanciado das 

providências tomadas, o que poderá, de acordo com a natureza da irregularidade, 

subsidiar o Conselho, na aplicação das seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - encerramento das atividades escolares. 

§ 1º As penalidades tratadas nos incisos I e II, deste artigo, não isentam, o 

responsável pelo seu cometimento, de outras medidas cabíveis. 

§ 2º Sempre que ficar comprovado, em inquérito, indícios da prática de ilícito 

penal, remeter-se-á cópia das peças do processo tramitado no Conselho Municipal de 

Educação, aos órgãos competentes para os procedimentos cabíveis. 

§ 3º A instituição de ensino que tiver suas atividades encerradas, no caso 

previsto no inciso II, deste artigo, somente poderá reiniciar suas atividades escolares 

após dois anos, mediante prévia manifestação do Conselho Municipal de Educação. 

 

CAPÍTULO V - DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

Art. 31 - Das deliberações proferidas pelas Câmaras ou pelo Conselho Pleno 

poderão ser interpostos pedidos de reconsideração, pela parte interessada, ao 

Conselho Pleno, sobre quaisquer matérias tratadas nesta Resolução, no prazo de até 

trinta dias da ciência, mediante a apresentação de justificativa, quando: 
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I - o motivo do pedido de reconsideração estiver comprovado no processo 

analisado pelo Conselho Municipal de Educação e tenha deixado de ser considerado 

na formulação do Parecer ou da Resolução que deliberou sobre a matéria, que 

caracterize erro de fato; 

II - comprovadamente, na análise do pleito constante do processo, não foram 

utilizadas a legislação e normas conexas aplicáveis, ou quando não foram obedecidas 

todas as normas que a este se aplicava, que caracterize erro de direito. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O pedido de reconsideração deverá ser formulado à 

Presidência do Conselho, pelo interessado, mediante a apresentação de justificativa 

devidamente comprovada, de manifesto erro de fato ou de direito, quanto ao exame da 

matéria. 

Art. 32 - O pedido de reconsideração deverá observar as seguintes 

formalidades: 

I - ser interposto por escrito de forma clara; 

II - ser protocolado dentro do respectivo prazo; 

III - ser firmado por quem tenha legitimidade para fazê-lo; 

IV - comprovar a existência de erro de fato ou de direito. 

Art. 33 - À vista da justificativa e documentação apresentada e após análise e 

reexame da matéria, o Conselho Municipal de Educação pronunciar-se-á: 

I - pela reconsideração, parcial ou total, reformulando ou ajustando a decisão, 

objeto do pedido de reconsideração; 

II - pela manutenção da decisão estabelecida no Parecer e ou na Resolução, 

objeto do pedido de reconsideração. 

 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 34 - O Conselho Municipal de Educação poderá desconcentrar parte de 

suas competências e atribuições à Secretaria de Municipal de Educação para conceder 

Autorização de Funcionamento, Prorrogação da Autorização de Funcionamento, 

Credenciamento e Recredenciamento, e Reorganização prevista nos incisos I e de III a 
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VIII, do artigo 17 desta Resolução, exceto quando se tratar de projetos educacionais 

que envolvam políticas públicas. 

§ 1º As competências e atribuições de que trata este artigo serão exercidas com 

a observância das diretrizes e normas específicas, expedidas pelo Conselho Municipal 

de Educação. 

§ 2º A Secretaria de Educação deverá encaminhar ao Conselho Municipal de 

Educação, para acompanhamento, controle e registro, cópias dos atos de 

regularização expedidos, assim como relatórios semestrais referentes à execução das 

atribuições desconcentradas. 

§ 3º O Ato de desconcentração das competências e atribuições tratadas neste 

artigo terá prazo de quatro anos, podendo ser prorrogado, suspenso ou denegado, por 

decisão do Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação. 

Art. 35 - Quando não houver clientela a ser atendida nas etapas e ou 

modalidades para as quais foi concedido Ato de regularização, a instituição de ensino, 

ou sua entidade mantenedora, deve informar ao Conselho Municipal de Educação, 

trinta dias após a data prevista para o início do respectivo ano letivo. 

Art. 36 - Os processos em tramitação no Conselho Municipal de Educação na 

data da publicação desta Resolução serão apreciados de acordo com as normas em 

vigor quando de sua formulação, complementados, se necessário, e deliberados com 

adaptação às normas desta Resolução. 

Art. 37 - É de responsabilidade da entidade mantenedora providenciar e manter 

atualizado o Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Rondônia, referente a instituição de ensino mantida. 

Art. 38 - Em todas as situações previstas nesta Resolução, quando ocorrer a 

negação de concessão de Ato ou aplicação de penalidades, será observado o princípio 

do contraditório e da ampla defesa, estabelecido no inciso LV, do artigo 5º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 39 - A vigência dos Atos de regularização estará, automaticamente, 

prorrogada até o final da tramitação de novos processos, quando os projetos forem 

protocolados dentro dos prazos de vigência dos atos concedidos. 
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Art. 40 - Ficam prorrogados, a partir da data da expiração, os atos de 

regularização, cuja vigência expire, a partir da data da publicação desta Resolução, até 

30 de junho de 2017. 

Art. 41 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se 

 Cumpra – se 

  Publique-se 

 

Jozeila Bergamo 
Presidente do Conselho  
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ANEXO I 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 

1. Solicitação fundamentada e justificada dirigida à Presidência do Conselho Municipal 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Detalhamento da proposição contendo: indicação da localização da instituição de 

ensino; quadro demonstrativo, com a previsão do número de crianças a serem 

atendidas por turma e turno; especificação do atendimento a ser oferecido, creche e ou 

pré-escola, e a forma pela qual se desenvolverá, imediata ou progressivamente, a 

implantação pretendida. 

3. Cópia do Ato oficial de criação da instituição de ensino, quando se tratar de rede 

pública. 

4. Comprovantes de personalidade jurídica da entidade mantenedora, quando se tratar 

de instituição de ensino da iniciativa privada: 

4.1. Estatuto ou contrato social com registro em cartório próprio, ou registro de firma 

individual na Junta Comercial do Estado de Rondônia; 

4.2. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ. 

5. Alvará de Funcionamento. 

6. Atestado da Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão competente. 

7. Laudo Técnico emitido por engenheiro civil com registro no CREA, contendo 

informações referentes à: 

7.1. Área total construída, livre e coberta; 

7.2. Número de dependências, especificando a metragem; 

7.3. Instalações elétricas e hidráulicas; 

7.4. Aeração, iluminação, estado de conservação e solidez do prédio; 

7.5. Condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

8. Laudo Técnico emitido pelo Corpo de Bombeiro;  

9. Prova de propriedade do prédio ou direito de uso de dependências, para atividades 

de ensino e lazer ou contrato de locação em plena vigência. 

10. O prédio deverá conter a seguinte estrutura básica: 
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10.1. Espaço para recepção; 

10.2. Salas para os professores e para os serviços administrativo, pedagógico e de 

apoio, em número suficiente, conforme a natureza dos serviços; 

10.3. Salas para as atividades das crianças, com boa ventilação e iluminação, com 

mobiliário e equipamento adequados e suficientes à clientela atendida, com, no 

mínimo, 1,50m² por criança atendida; 

10.4. Salas ambientes ou espaços que possibilitem múltiplos usos, permitindo a criação 

de formas de organização, de acordo com a programação das atividades; 

10.5. Cozinha contendo instalações e equipamento suficientes e próprios, que atendam 

às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança, quando houver preparo de 

alimentos; 

10.6. Refeitório, com instalações e equipamento adequados e suficientes à clientela 

atendida; 

10.7. Local para acondicionamento dos pertences pessoais das crianças, 

amamentação e higienização com balcão e pia; 

10.8. Instalações sanitárias completas, suficientes, com acessibilidade e adequadas 

para uso das crianças; 

10.9. Berçário, se for o caso, provido de berços individuais, com espaço para 

movimentação das crianças; 

10.10. Instalações sanitárias para uso dos funcionários; 

10.11. Área coberta para atividades externas, compatível com a capacidade de 

atendimento por turno; 

10.12. Área ao ar livre para banho de sol e para a realização de atividades de 

expressão física, artística e de lazer, com instalação de brinquedos infantis, 

contemplando áreas verdes. 

11. Laudo Técnico do setor de inspeção da Secretaria Municipal de Educação. 

12. Inventário discriminativo do mobiliário e do equipamento escolar. 

13. Quadros demonstrativo, com cópias dos comprovantes de formação profissional: 

13.1. Do corpo técnico e administrativo, informando a graduação/habilitação, função e 

turno de trabalho; 
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13.2. Do corpo docente, informando a graduação/habilitação, admitindo-se a formação 

mínima em Nível Superior, turma e turno de trabalho; 

13.3. Declaração de compromisso do mantenedor em observar a legislação de ensino, 

quanto à formação exigida para o exercício das respectivas funções, quando a 

instituição de ensino ainda não tiver constituído seus quadros de profissionais. 

14. Calendário Escolar anual. 

15. Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica e Projetos Escolares a serem 

desenvolvidos. 

15.1. Declaração de compromisso de que encaminhará, ao Conselho Municipal de 

Educação, cópia do Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica, no prazo 

máximo de cento e oitenta dias, a contar do início das atividades escolares, quando a 

instituição de ensino ainda não tiver constituído seus quadros de profissionais. 

16. Planos de Ação da equipe técnica e gestora, a serem apresentados à comissão ou 

equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

17. Planos de Curso das atividades curriculares, a serem apresentados à comissão ou 

equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

18. Relação do acervo bibliográfico físico, podendo ser complementado com acervo 

virtual, de acordo com o atendimento previsto, a ser apresentado à comissão ou equipe 

do órgão responsável pela verificação in loco. 

19. Cópia da documentação que comprove a franquia utilizada pela instituição de 

ensino, quando for o caso. 

20. Recursos instrucionais ou materiais didáticos a serem utilizados, que deverão ser 

apresentados à comissão ou equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

21. Regimento Escolar da instituição de ensino, elaborado em conformidade com 

diretrizes, normas, princípios éticos e legais. 

21.1. Declaração de compromisso de que a instituição de ensino encaminhará ao 

Conselho Municipal de Educação cópia do Regimento Escolar, no prazo máximo de 

cento e oitenta dias, a contar do início das atividades escolares, quando ainda não tiver 

constituído seus quadros de profissionais, que possibilitem a sua elaboração. 
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ANEXO II 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL  

 

1. Solicitação fundamentada e justificada dirigida à Presidência do Conselho Municipal 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Detalhamento da proposição contendo: indicação da localização da instituição de 

ensino, quadro demonstrativo, com a previsão do número de alunos a serem atendidos 

por turma e turno, especificação do ensino a ser ofertado e a forma pela qual se 

desenvolverá, imediata ou progressivamente, a implantação pretendida. 

3. Cópia do Ato oficial de criação da instituição de ensino, quando se tratar de rede 

pública. 

4. Comprovantes de personalidade jurídica da entidade mantenedora, quando se tratar 

de instituição de ensino da iniciativa privada: 

4.1. Estatuto ou Contrato Social com registro em cartório próprio, ou Registro de Firma 

Individual na Junta Comercial; 

4.2. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

5. Alvará de Funcionamento. 

6. Atestado da Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão competente. 

7. Laudo Técnico emitido por engenheiro civil com registro no CREA, contendo 

informações referentes à: 

7.1. Área total construída, livre e coberta; 

7.2. Número de dependências, especificando a metragem; 

7.3. Instalações elétricas e hidráulicas; 

7.4. Aeração, iluminação, estado de conservação e solidez do prédio; 

7.5. Condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

8. Laudo Técnico emitido pelo Corpo de Bombeiro;  

9. Prova de propriedade do prédio ou direito de uso de dependências, para atividades 

de ensino e lazer ou contrato de locação em plena vigência. 

10. O prédio deverá conter a seguinte estrutura básica: 
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10.1. Espaço para recepção; 

10.2. Salas para os professores e para os serviços administrativo, pedagógico e de 

apoio, em número suficiente, conforme a natureza dos serviços; 

10.3. Salas de aula, com boa ventilação e iluminação, com mobiliário e equipamento 

adequados e suficientes, com, no mínimo, 1,30m² por aluno atendido; 

10.4. Salas ambientes ou espaços que possibilitem múltiplos usos, permitindo a criação 

de formas de organização, de acordo com a programação das atividades; 

10.5. Sala para recursos multimídia e laboratório de informática; 

10.6. Sala para laboratório de Ciências da Natureza; 

10.7. Sala para biblioteca escolar; 

10.8. Cozinha contendo instalações e equipamento suficientes e próprios, que atendam 

às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança, quando houver preparo de 

alimentos; 

10.9. Refeitório, com instalações e equipamento adequados e suficientes à clientela 

atendida; 

10.10. Instalações sanitárias completas, suficientes, com acessibilidade e adequadas 

para uso dos alunos; 

10.11. Instalações sanitárias para uso dos funcionários; 

10.12. Quadra coberta para atividades de Educação Física; 

10.13. Área ao ar livre compatível com o número de alunos atendidos por turno; 

10.14. Área coberta para circulação, compatível com a capacidade de atendimento por 

turno. 

11. Laudo Técnico do setor de inspeção da Secretaria de Estado da Educação ou da 

Secretaria Municipal de Educação. 

12. Inventário discriminativo do mobiliário e equipamento escolares. 

13. Quadros demonstrativo, com cópias dos comprovantes de formação profissional: 

13.1. Do corpo técnico e administrativo, informando a graduação/habilitação, função e 

turno de trabalho; 

13.2. Do corpo docente, informando a graduação/habilitação, etapa, segmento do 

Ensino Fundamental, ano/série, componente curricular e turno de trabalho; 
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13.3. Declaração de compromisso do mantenedor em observar a legislação de ensino, 

quanto à formação exigida para o exercício das respectivas funções, quando a 

instituição de ensino ainda não tiver constituído seus quadros de profissionais. 

14. Calendário Escolar anual. 

15. Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica e Projetos Escolares a serem 

desenvolvidos. 

15.1. Declaração de compromisso de que encaminhará, ao Conselho municipal de 

Educação, cópia do Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica, no prazo 

máximo de cento e oitenta dias, a contar do início das atividades escolares, quando a 

instituição de ensino ainda não tiver constituído seus quadros de profissionais. 

16. Matriz/Grade Curricular. 

17. Planos de Ação da equipe técnica e gestora, a serem apresentados à comissão ou 

equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

18. Planos de Curso por componente curricular/série, a serem apresentados à 

comissão ou equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

19. Relação do acervo bibliográfico físico, podendo ser complementado com acervo 

virtual, de acordo com a etapa prevista para atendimento, a ser apresentado à 

comissão ou equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

20. Cópia da documentação que comprove a franquia utilizada pela instituição de 

ensino, quando for o caso. 

21. Recursos instrucionais ou materiais didáticos a serem utilizados, que deverão ser 

apresentados à comissão ou equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

22. Regimento Escolar da instituição de ensino, elaborado em conformidade com 

diretrizes, normas, princípios éticos e legais. 

22.1. Declaração de compromisso de que a instituição de ensino encaminhará ao 

Conselho Municipal de Educação cópia do Regimento Escolar, no prazo máximo de 

cento e oitenta dias, a contar do início das atividades escolares, quando ainda não tiver 

constituído seus quadros de profissionais, que possibilitem a sua elaboração. 
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ANEXO III 

 IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COM FORMA DIVERSA DE 

ORGANIZAÇÃO  

1. Solicitação fundamentada e justificada, dirigida à Presidência do Conselho Municipal 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Detalhamento da proposição contendo: indicação da localização da instituição de 

ensino, quadro demonstrativo, com a previsão do número de alunos por turma, turno, 

etapa, segmento do ensino fundamental, ano/série e a forma pela qual se desenvolverá 

a implantação pretendida, imediata ou gradativa. 

3. Atos legais de criação do Projeto, quando se tratar de instituições de ensino da rede 

pública. 

4. Projeto, contendo a seguinte estrutura básica: 

4.1. Identificação; 

4.2. Apresentação; 

4.3. Introdução; 

4.4. Justificativa; 

4.5. Fundamentação legal; 

4.6. Objetivos: gerais e específicos; 

4.7. Metas; 

4.8. Público alvo; 

4.9. Metodologia: descrição da operacionalização do Projeto, dos serviços de 

escrituração escolar e arquivo; 

4.10. Cronograma de execução do Projeto, inclusive com data de início e término; 

4.11. Regime de matrícula, informar se adotará progressão parcial; 

4.12. Transferência: informar quando ocorrerá e como será feita a equivalência, o 

aproveitamento e a adaptação de estudos, para transferências expedidas e recebidas; 

4.13. Calendário escolar; 

4.14. Sistema de avaliação e de recuperação da aprendizagem; 

4.15. Organização curricular, explicitando componentes curriculares de cada curso, 

etapa de ensino e modalidade, com apresentação de grade curricular; 
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4.16. Recursos humanos: 

4.16.1. Quadros demonstrativo, com cópias dos comprovantes de formação 

profissional: 

4.16.1.1. Do corpo técnico e administrativo, informando a graduação/habilitação, função 

e turno de trabalho; 

4.16.1.2. Do corpo docente, informando a graduação/habilitação, etapa, segmento do 

Ensino Fundamental, ano/série, componente curricular e turno de trabalho; 

4.16.2. Capacitações aos profissionais envolvidos no Projeto; 

4.17. Recursos físicos e materiais: 

4.17.1. Relação de materiais e equipamento de suporte aos serviços técnico e 

administrativo, e à função docente, adequados e suficientes; 

4.17.2. Descrição das dependências a serem utilizadas pelo corpo técnico 

administrativo, docente, discente e de apoio com boa ventilação e iluminação; 

4.18. Avaliação da execução do Projeto. 

5. Comprovantes de personalidade jurídica da entidade mantenedora, quando se tratar 

de instituição de ensino da iniciativa privada: 

5.1. Estatuto ou contrato social com registro em cartório próprio, ou registro de firma 

individual na Junta Comercial do Estado de Rondônia; 

5.2. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ. 

6. Alvará de Funcionamento, se for o caso. 

7. Atestado da Vigilância Sanitária, se for o caso, expedido pelo órgão competente. 

8. Laudo Técnico, se for o caso, emitido por engenheiro civil com registro no CREA. 

9. Laudo Técnico emitido pelo Corpo de Bombeiro;  

10. Anexos (cópias): 

11.1. Atos autorizativos da instituição, em vigência, quando se tratar de Reorganização; 

12. Atos legais de criação do projeto, quando se tratar de rede pública; 

13. Materiais instrucionais existentes e disponíveis para docentes e discentes; 

14. Contratos ou termos de acordos, parcerias, convênios ou outros; 

15. Formulários de escrituração escolar. 
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ANEXO IV 

PRORROGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EDUCAÇÃO 

INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E ESCOLAS MULTISSERIADAS 

 

1. Solicitação fundamentada e justificada dirigida à Presidência do Conselho Municipal 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Relatório das atividades desenvolvidas durante a vigência da Autorização de 

Funcionamento, contendo: 

2.1. Identificação; 

2.2. Resultado da execução do Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica com 

a avaliação interna da instituição ou do curso, conforme o caso, realizado pela própria 

instituição de ensino; 

2.3. Quadro demonstrativo do rendimento escolar, com as devidas análises; 

2.4. Quadro de resultados obtidos em avaliações externas oficiais das quais participa. 

3. Quadro demonstrativo, com cópias dos comprovantes de formação profissional: 

3.1. Do corpo técnico e administrativo, informando a graduação/habilitação, função e 

turno de trabalho; 

3.2. Do corpo docente, informando a graduação/habilitação, etapa, segmento do 

Ensino Fundamental, ano/série, componente curricular e turno de trabalho. 

4. Matriz/Grade Curricular aprovada, quando se tratar das séries finais do Ensino 

Fundamental e do Ensino Médio. 

5. Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica atualizada. 

6. Planos de Ação da equipe técnica e gestora, a serem apresentados à equipe do 

órgão responsável pela verificação in loco, exceto para as escolas multisseriadas. 

7. Cronograma atualizado de atendimento à instituição de ensino, dos serviços de 

supervisão escolar e de orientação educacional e outros, da Secretaria Municipal de 

Educação, com cópia dos comprovantes de formação profissional, quando se tratar de 

escolas multisseriadas. 
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8. Plano de Curso por componente curricular/série, a ser apresentado à equipe do 

órgão responsável pela verificação in loco, quando se tratar de escolas do Ensino 

Fundamental. 

9. Planos de Curso das atividades curriculares, a serem apresentados à equipe do 

órgão responsável pela verificação in loco, quando se tratar de escolas da Educação 

Infantil, do Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, e de escolas multisseriadas. 

10. Regimento Escolar, quando da ocorrência de alterações, em relação à situação do 

momento da Autorização de Funcionamento. 

11. Declaração de que o espaço físico sofreu ou não alterações, como reformas, 

ampliações, redimensionamento, entre outros, em relação à situação do momento da 

Autorização de Funcionamento, anexando, quando for o caso, Laudo Técnico emitido 

por engenheiro civil com registro no CREA. 

12. Laudo Técnico do setor de inspeção da Secretaria Municipal de Educação. 
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ANEXO V 

RECONHECIMENTO OU INTEGRAÇÃO AO RECONHECIMENTO 

 

1. Solicitação fundamentada e justificada dirigida à Presidência do Conselho Municipal 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Relatório das atividades desenvolvidas durante a vigência da Autorização de 

Funcionamento ou da Prorrogação da Autorização de Funcionamento, conforme o 

caso, contendo: 

2.1. Identificação; 

2.2. Resultado da execução do Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica com 

a avaliação interna da instituição ou do curso, conforme o caso, realizado pela própria 

instituição de ensino; 

2.3. Quadro demonstrativo do rendimento escolar, com as devidas análises; 

2.4. Quadro de resultados obtidos em avaliações externas oficiais das quais participa. 

3. Quadro demonstrativo atualizado do corpo técnico, administrativo e docente, este 

último, especificado por fase; etapa; modalidade; curso e componente curricular, com 

as respectivas cópias dos comprovantes de escolaridade. 

4. Matriz/Grade Curricular aprovada, quando se tratar do Ensino Fundamental, do 6º ao 

9º. 

5. Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica atualizada. 

6. Planos de Ação da equipe técnica e gestora, a serem apresentados à Comissão 

Verificadora, por ocasião da visita técnica. 

7. Planos de atividades referentes ao uso dos laboratórios de Ciências da Natureza, 

informática, biblioteca e outros. 

8. Plano de Curso por componente curricular/ano, a ser apresentado à Comissão 

Verificadora, por ocasião da visita, quando se tratar de escolas do Ensino 

Fundamental, do 6º ao 9º ano. 

9. Planos de Curso das atividades curriculares, a serem apresentados à Comissão 

Verificadora, por ocasião da visita, quando se tratar de escolas da Educação Infantil, do 

Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano. 
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10. Regimento Escolar, quando da ocorrência de alterações, em relação à situação do 

momento da Autorização de Funcionamento ou da Prorrogação da Autorização de 

Funcionamento, conforme o caso. 

11. Prova de propriedade do prédio ou direito de uso de dependências, para atividades 

de ensino e lazer ou contrato de locação em plena vigência. 

12. Declaração de que o espaço físico sofreu ou não alterações, como reformas, 

ampliações, redimensionamento, entre outros, em relação à situação do momento da 

Autorização de Funcionamento ou da Prorrogação da Autorização de Funcionamento, 

anexando, quando for o caso, Laudo Técnico emitido por engenheiro civil com registro 

no CREA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 

 
 

  
  

 

ANEXO VI 

RELATÓRIO QUADRIENAL DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO RECONHECIDAS 

1. Ofício/Carta dirigida à Presidência do Conselho Municipal de Educação, firmada pelo 

representante legal da mantenedora, encaminhando o Relatório Quadrienal. 

2. Relatório Quadrienal constando, no mínimo, as seguintes informações e análise: 

2.1. Quadros demonstrativos atualizados, com cópias dos comprovantes de formação 

profissional específica: 

2.1.1. Do corpo técnico e administrativo, especificando a habilitação; função; e turno de 

trabalho; 

2.1.2. Do corpo docente, especificando a graduação/habilitação; etapa; ano/série; 

componente curricular em que leciona e turno de trabalho. 

2.2. Quadro de alunos atendidos ao longo dos quatro anos, com os dados estatísticos 

referentes ao rendimento escolar, por ano letivo, e análise qualitativa. 

2.3. Resultado da execução do Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica com 

a avaliação interna da instituição e do curso, conforme o caso, realizado pela própria 

instituição de ensino. 

2.4. Cronograma de atividades referentes ao uso dos laboratórios de Ciências da 

Natureza, informática, biblioteca e outros. 

2.5. Planos de aperfeiçoamento profissional continuado dos profissionais que atuam na 

instituição escolar e outros. 

2.6. Alterações realizadas na organização curricular, na Proposta Pedagógica, no 

Regimento Escolar, no sistema de avaliação e recuperação da aprendizagem, 

matriz/grade curricular, e outras, se houver, acompanhadas dos respectivos atos de 

Reorganização. 

2.7. Declaração de que o espaço físico sofreu ou não alterações, como reformas, 

ampliações, redimensionamento, entre outros, em relação à situação por ocasião do 

Reconhecimento, anexando, quando for o caso, Laudo Técnico emitido por engenheiro 

civil com registro no CREA; 

2.8. Resultados obtidos em avaliações externas oficiais na esfera municipal, estadual e 

nacional. 
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ANEXO VII 

DA REORGANIZAÇÃO 

 

Implantação de Etapas ou Modalidades da Educação Básica 

Documentos constantes dos Anexos I, II e III, conforme a oferta pleiteada. 

Implantação de Projetos Educacionais com Forma Diversa de Organização; 

Documentos constantes do Anexo III, conforme a oferta pleiteada. 

Criação de Subsede ou Filial; 

Documentos constantes dos Anexos I, II e III, conforme a oferta pleiteada. 

Transformação de Subsede ou Filial em Sede ou Matriz 

Documentos constantes dos Anexos I, II e III conforme a oferta pleiteada. 

Criação de Extensão; 

1. Solicitação fundamentada e justificada dirigida à Presidência do Conselho Estadual 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Detalhamento da proposição contendo: indicação da localização da extensão; 

quadro demonstrativo, com a previsão do número de alunos por turma, turno, etapa, 

segmento do Ensino Fundamental, ano/série; especificação do atendimento. 

3. Cópia do Ato oficial de criação da instituição de ensino sede, quando se tratar de 

rede pública. 

4. Comprovantes de personalidade jurídica da entidade mantenedora, quando se tratar 

de instituição privada de ensino: 

4.1. Estatuto ou Contrato Social com registro em cartório próprio, ou Registro de Firma 

Individual na Junta Comercial; 

4.2. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ. 

5. Alvará de Funcionamento. 

6. Atestado da Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão competente na jurisdição da 

extensão. 

7. Laudo Técnico da extensão, emitido por engenheiro civil com registro no CREA, 

contendo informações referentes à: 

7.1. Área total construída, livre e coberta; 
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7.2. Número de dependências, especificando a metragem; 

7.3. Instalações elétricas e hidráulicas; 

7.4. Aeração, iluminação, estado de conservação e solidez do prédio; 

7.5. Condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

8. Laudo Técnico emitido pelo Corpo de Bombeiro;  

9. Prova de propriedade do prédio ou direito de uso de dependências, para atividades 

de ensino e lazer ou contrato de locação em plena vigência. 

10. O prédio deverá conter a seguinte estrutura básica: 

10.1. Espaço para recepção; 

10.2. Salas para os professores e para os serviços administrativo, pedagógico e de 

apoio, em número suficiente, conforme a natureza dos serviços; 

10.3. Salas de aula, com boa ventilação e iluminação, com mobiliário e equipamento 

adequados e suficientes, com, no mínimo, 1,30m² ou 1,50m² por aluno, conforme a 

oferta pleiteada; 

10.4. Salas ambientes ou espaços que possibilitem múltiplos usos, permitindo a criação 

de formas de organização, de acordo com a programação das atividades; 

10.5. Sala para recursos multimídia e laboratório de informática; 

10.6. Sala para laboratório de Ciências da Natureza, conforme a oferta pleiteada; 

10.7. Sala para biblioteca escolar; 

10.8. Cozinha contendo instalações e equipamento suficientes e próprios, que atendam 

às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança, quando houver preparo de 

alimentos; 

10.9. Refeitório, com instalações e equipamento adequados e suficientes à clientela 

atendida; 

10.10. Instalações sanitárias completas, suficientes, com acessibilidade e adequadas 

para uso dos alunos; 

10.11. Instalações sanitárias para uso dos funcionários; 

10.12. Quadra coberta para atividades de Educação Física; 

10.13. Área ao ar livre compatível com o número de alunos atendidos por turno; 
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10.14. Área coberta para circulação, compatível com a capacidade de atendimento por 

turno. 

11. Laudo Técnico do setor de inspeção da Secretaria de Estado da Educação ou da 

Secretaria Municipal de Educação. 

12. Inventário discriminativo do mobiliário e dos equipamentos escolares. 

13. Quadros demonstrativos, com cópias dos comprovantes de formação profissional: 

13.1. Do corpo técnico e administrativo, informando a graduação/habilitação, função e 

turno de trabalho; 

13.2. Do corpo docente, informando a graduação/habilitação, etapa, segmento do 

Ensino Fundamental, ano/série, componente curricular e turno de trabalho; 

13.3. Da Comissão de Elaboração e de Avaliação de Exames de Conclusão de Etapas, 

especificando a graduação/habilitação, etapa, segmento do Ensino Fundamental e 

componente curricular, conforme a oferta pleiteada; 

13.4. De outros profissionais da educação, como psicopedagogo, tradutor e intérprete 

de Libras e cuidador, em caso de oferta da Educação Especial. 

14. Convênios para o Atendimento Educacional Especializado-AEE, incluindo médico, 

psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, assistente social, nutricionista e 

outros, conforme a oferta pleiteada. 

15. Oficinas pedagógicas destinadas ao desenvolvimento de aptidões e habilidades 

dos alunos, dispondo de diferentes tipos de equipamentos e materiais para o ensino e 

a aprendizagem, nas diversas áreas do desempenho profissional, conforme a oferta 

pleiteada. 

16. Calendário Escolar. 

17. Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica e Projetos Escolares a serem 

desenvolvidos. 

18. Matriz/Grade Curricular. 

19. Planos de Ação da equipe gestora, a serem apresentados à comissão ou equipe do 

órgão responsável pela verificação in loco. 

20. Planos de Curso por componente curricular/série, a serem apresentados à 

comissão ou equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 
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21. Acervo bibliográfico físico, podendo ser complementado com acervo virtual, de 

acordo com o atendimento, a ser apresentado à comissão ou equipe do órgão 

responsável pela verificação in loco. 

22. Cópia da documentação que comprove a franquia utilizada pela instituição de 

ensino, quando for o caso. 

23. Recursos instrucionais ou materiais didáticos a serem utilizados, que deverão ser 

apresentados à comissão ou equipe do órgão responsável pela verificação in loco. 

24. Regimento Escolar da instituição de ensino, elaborado em conformidade com 

diretrizes, normas, princípios éticos e legais. 

 

Alteração na Organização Curricular 

1. Solicitação fundamentada e justificada dirigida à Presidência do Conselho Municipal 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Projeto Político Pedagógico/Proposta Pedagógica. 

3. Matriz/Grade Curricular. 

 

Mudança de Denominação 

Observar o parágrafo 2º, do artigo 17, desta Resolução. 

 

Mudança de prédio e/ou endereço 

1. Solicitação fundamentada e justificada dirigida à Presidência do Conselho Municipal 

de Educação, firmada pelo representante legal da entidade mantenedora. 

2. Detalhamento da proposição contendo: indicação da localização da instituição de 

ensino; quadro demonstrativo, com número de alunos por turma, turno, etapa, 

segmento do Ensino Fundamental, ano/série; especificação do atendimento. 

3. Comprovantes de personalidade jurídica da entidade mantenedora, quando se tratar 

de instituição privada de ensino: 

3.1. Estatuto ou Contrato Social com registro em cartório próprio, ou Registro de Firma 

Individual na Junta Comercial; 

3.2. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ. 
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4. Alvará de Funcionamento. 

5. Atestado da Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão competente. 

6. Laudo Técnico emitido por engenheiro civil com registro no CREA, contendo 

informações referentes à: 

6.1. Área total construída, livre e coberta; 

6.2. Número de dependências, especificando a metragem das salas de aula; 

6.3. Instalações elétricas e hidráulicas; 

6.4. Aeração, iluminação, estado de conservação e solidez do prédio; 

6.5. Condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

7. Laudo Técnico emitido pelo Corpo de Bombeiro;  

8. Prova de propriedade do prédio ou direito de uso de dependências, para atividades 

de ensino e lazer ou contrato de locação em plena vigência. 

9. O prédio deverá conter a seguinte estrutura básica: 

9.1. Espaço para recepção; 

9.2. Salas para os professores e para os serviços administrativo, pedagógico e de 

apoio, em número suficiente, conforme a natureza dos serviços; 

9.3. Salas de aula, com boa ventilação e iluminação, com mobiliário e equipamentos 

adequados e suficientes, com, no mínimo, 1,30m² ou 1,50m² por aluno, conforme a 

oferta; 

9.4. Salas ambientes ou espaços que possibilitem múltiplos usos, permitindo a criação 

de formas de organização, de acordo com a programação das atividades; 

9.5. Sala para recursos multimídia e laboratório de informática; 

9.6. Sala para laboratório de Ciências da Natureza; 

9.7. Sala para biblioteca escolar; 

9.8. Cozinha contendo instalações e equipamento suficientes e próprios, que atendam 

às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança, quando houver preparo de 

alimentos; 

9.9. Refeitório, com instalações e equipamento adequados e suficientes à clientela 

atendida; 
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9.10. Instalações sanitárias completas, suficientes, com acessibilidade e adequadas 

para uso dos alunos; 

9.11. Instalações sanitárias para uso dos funcionários; 

9.12. Quadra coberta para atividades de Educação Física; 

9.13. Área ao ar livre compatível com o número de alunos atendidos por turno; 

9.14. área coberta para circulação, compatível com a capacidade de atendimento por 

turno. 

10. Laudo Técnico do setor de inspeção da Secretaria de Educação. 


